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PORTARIA  GAB. SEADPREV Nº  029 /19

Institui e nomeia os membros do Grupo Técnico
para fins de acompanhamento do da modelagem
de Parcerias Público Privada do projeto
“Saneamento Básico de Picos”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Designar, através de Portaria, os seguintes servidores para
compor Grupo Técnico para fins de acompanhamento da modelagem
de Parcerias Público Privada do projeto “Saneamento Básico de Picos”.
Art. 2º O Grupo Técnico será composto da seguinte forma:

Érica Feitosa Coelho Marinho de Andrade- Matrícula: 332229-7 –
SUPARC/SEADPREV- SUPARC/SEADPREV- COORDENADORA
Patrícia Soares Oliveira – Matrícula: 311052-4 – SUPARC/SEADPREV
José Wilson Menezes de Medonça – Matrícula: 288303-1- SUPARC/
SEADPREV
Fernando Luis Maia Marques Machado - Matrícula: 319812-0- IAEPI
/ PI
Luis Claudio Lima Macedo- Matrícula: 322231-4- IAEPI/ PI
Carlos Augusto Costa de Oliveira- Matrícula: 8171-7- AGESPISA/ PI
Franz Beckenbauer Machado Resende de Carvalho - Matrícula: 8409-
1- AGESPISA/ PI
Leonardo Silva Sousa- Matrícula:8424-0- AGESPISA/ PI
Rejane Tavares da Silva, titular – Matrícula: 289949-3– SEPLAN/PI
Gabriel Eduardo Favero, suplente -  Matrícula: 322824-0 – SEPLAN/
PI
Ana Caroline Alencar de Souza, titular – Matrícula: 298765-1 –
SEFAZ/PI
Bruno Cardoso Rocha Saraiva Teixeira, suplente -  Matrícula: 303122-
5 – SEFAZ/PI
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, EM TERESINA, AOS QUATRO DIAS
DO MÊS DE JANEIRO DE 2019.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí –

SEADPREV

PORTARIA  GAB. SEADPREV Nº 033/19

Institui e nomeia os membros do Comitê de
Monitoramento e Gestão - CMOG para
fiscalização do Contrato nº 01/2019.

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG,
para fiscalização do Contrato n° 01/2019, que trata da CONCESSÃO
DE USO, A TÍTULO ONEROSO, PARA MODERNIZAÇÃO,
EXPLORAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO GINÁSIO
VERDÃO, cuja organização e o funcionamento obedecerão ao disposto
na Resolução nº 002, do Conselho Gestor de PPP do Estado do Piauí
e o Manual de Gestão de Concessão e Parcerias Público Privadas do
Estado do Piauí, publicada no Diário Oficial nº 197, do dia 22 de
outubro de 2018.

Art. 2º O Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG terá caráter
deliberativo, consultivo, fiscalizador e executivo e será composto por
04 (quatro) membros dos seguintes órgãos:

I –Pela Superintendência de Parcerias e Concessões do Piauí –
SUPARC/SEADPREV:
Servidor (a): Érica Feitosa Coelho Marinho de Andrade, matrícula:

332229-7, Coordenadora do CMOG;
Servidor (a): Teresa Raquel Siqueira Soares da Costa de Carvalho,
matrícula: 311.054-X;

II-  Pela Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, denominado
Poder Concedente:
Servidor (a): José Henrique de Oliveira Alves, matrícula: 287.932-8;
Servidor (a): Silvia Neide Sousa Nunes, matrícula: 045816-3.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, EM TERESINA, AOS DIAS 08 DE
FEVEREIRO DE 2019.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí -

SEADPREV

PORTARIA  GAB. SEADPREV Nº    030 /19

Institui e nomeia os membros do Grupo Técnico
para fins de acompanhamento da modelagem
para Parceria Público Privada do projeto para a
“Reforma, Ampliação, Operação e Manutenção
da Central de Artesanato Mestre Dezinho,
localizado em Teresina/PI”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Institui e nomeia, através de Portaria, os seguintes servidores
para compor Grupo Técnico para fins de acompanhamento da
modelagem para Parceria Público Privada do projeto para a “Reforma,
Ampliação, Operação e Manutenção da Central de Artesanato Mestre
Dezinho, localizado em Teresina/PI”.
Art. 2º O Grupo Técnico será composto da seguinte forma:

Érica Feitosa Coelho Marinho de Andrade- Matrícula: 332229-7 –
SUPARC/SEADPREV-COORDENADORA
Gil Alves dos Santos Junior - Matricula: 321.628-4 – SUPARC/
SEADPREV
Adão Firmino Leal – Matrícula: 311051-6- SUPARC/SEADPREV
Adriana Alves Rio Lima – Matrícula: 296489-9- SUDARPI
Rosimeire Viera dos Santos Barbosa– Matrícula: 006421-1- SUDARPI
Rejane Tavares da Silva, titular – Matrícula: 289949-3– SEPLAN/PI
Gabriel Eduardo Favero, suplente -  Matrícula: 322824-0 – SEPLAN/
PI
Ana Caroline Alencar de Souza, titular – Matrícula: 298765-1 –
SEFAZ/PI
Bruno Cardoso Rocha Saraiva Teixeira, suplente -  Matrícula: 303122-
5 – SEFAZ/PI

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, EM TERESINA, AOS QUATRO DIAS
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí -

SEADPREV


